
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

Portaria no 5í 3/2026-GP

DESIGNAçÃo DE FTSCAL DE CONTRÁTO

Designa servidor para acompanhar e Íiscalizar a execução dos
conhatos no exercício de 2026 firmados pela Secretaria Municipal de
Governo de Canaã dos Carajás, Estado do pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, a Sra. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 LEI N" 14.133, DE 1o DE ABRIL DE 2021.

RESOLVE:

Art, ío - Designar o(a) servido(a) MARCOS MARTINS BARBALHO, CPF no 853.XXX.XXX-20, Matricuta: O2g22Ot,
cargo/Íunção: ASSESSOR ESPECIAL lll, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no exercício de
2026, c$o o objeto é a Contratação de shows e locação de estruturas (palco, som, iluminaçã0, tenda e outros), junto
a Secretária Municipal de Governo de Canaã dos Carajás, Estado do pará.

AÍt. ? - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ulhapassarem a sua competência, nos
termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

AÍt. 3o' Pela acumulação das atribuições referente ao cargo atual de ocupação e o acompanhamento e
fiscalização à execução dos contratados no exercício de 2026 firmádos pela Secretaria Municipal de Governo de
Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não deconerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos, continuando
0s mesmos a receber de acordo com o cargo de origem.

Art. 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS, ESTADo Do pARA, ao 13 dia do mês de
janeiro de 2026.

JOSEMIRA Assinado de forma
RAIMUNDA DINIZ disitatporJOSEM|RA
GADELHA:7690259 RAIMUNDA DlNlz

sa5,ôs r u r nn RA i M u NmD6ffi â'éÂtsÉtf,f '
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÁJÁS

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Eu, MARCOS MARTINS BARBALHO, CPF no 853.XXX.XXX-20, Matricula: 0282207, cargo/tunção:ASSESSOR
ESPECIAL lll, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no exercício de 2026, cujo o objeto é para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratados no exercício de 2026, cujo o objeto é a Contratação de shows
e locação de estruturas (palco, som, iluminação, tenda e outros), junto a Secretária Municipal de Govemo de Canaã
dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo e presto os seguintes compromissos.

DA LEGALIDADE:

"Art. 117 da Lei Geral das Licitações N0 14.133/2021

'{tt 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 desta Lei,
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrataçâo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuiçã0.

§ 10 O fiscal do contrato anotará em registo próprio todas as oconências relacionadas à execução do conkato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
§ 2o O fiscal do conúato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3o 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administraçã0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na
execução contratual.

§ 4o Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas as seguintes
regras:

| - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objeüva pela veracidade e pela precisão
das informaçoes prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição
própria e exclusiva de Íiscal de contrato;

ll - a conüatação de tereiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do conúato, nos limites das informações
recebidas do terceiro conbatado..

- Comprometo'me a bem desempenhar e cumprir as atribuises de representar os firmados pela
Secretaria Municipal de Governo de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, aceitando o encargo presto os seguintes
compromissos, no acompanhamento e fiscalizaçâo que envolver a execução de contratos.

Declarome desimpedido (a) e sem suspeiso para funcionar nos autos na qualidade para o qual fui
designado (a).

Do que para constar, lavra-se o presente Termo, que ao fim assino.

Atenciosamente,

vlaazê & ék
"r'áreí'zl 

4ô
MARCOS MART]NS BARBALHO

Fiscal de Contrato
Port. 513/2026.GP

l



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GÀBINETE DA PREFEITA
PORTARIA N' 5 13 / 2026-GP

Portaria n" 51312026-GP
DESTGNAÇÃO DE FISCALDE CONTRATO

Designa seruidor para acompanhar e fiscalizar a

execução dos contratos no exercício de 2026
firmados pela Secretaria Municipal de Governo de
Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carajris, Estado do pará, a Sra.
JOSEMTRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso de suas
atribuiçôes legais, considerando o disposto no art. ll7 LEI N" 14.133,
DE I"DEABRILDE2O2L.
RESOLVE:

Art. lu - Designar o(a) senidor(a) MARCOS MARTINS
BARBALHO, CPF n" 853.XXX.XXX-20, Matricula: 0282207,
cargo/função: ASSESSOR ESPECIAL IIl, para acompanhar e
{iscalizar a execução dos contratados no exercício de 202ó, cujo o
objeto é a Contratação de shows e locação de estruturas (palco, som,
iluminação, tenda e outros), junto a SecreÉria Municipal de Governo
de Canaãdos Carajás, Estado do Pará.

Art. 2n - Detenninar que o fiscal ora designado deverá:

I - zelar pelo fiel cumprimerto do conkato, anotando em registro
própric todas as ocorências à sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das falras ou dos defeitos obsen'ados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábil. es decisões e as
providências que ultrapassarem a suÍt competência, nos termos da lei;
II - avaliar, oontinuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou
materiais fomecidos pela CONTLATADA, em periodicidade
adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validaile,
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicaçâo das
penali,lades legalmente estabelecidas;
III- atestar, tbrmahaente, nos autos cics processos, as notas Íjscais
relativas aos serviços prestados e/ou aos rnateriais fomecidos. antes do
encamiúamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3o - Pela acumulaçâo das atribuições referenle ao cergo atual de
ocupaçãc e o acompa:rhamento e fiscalizacão à execuçâo dos
conhatados no exercício de 2026 finnados pela Secretaria Municipal
de Govemo de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, uão decorrerão ao
nomeado, o acréscimo aos seus vencimerrtos, continuando os mesmos
a receber de acordo corn o cargo de origem.

Art. 4n - Dê-se ciência ao servidor tlesi§nado e publique-se.

Art 5o - Esta Portaria enlla em I'igor na data d.: sua assinatura.

Art. 6n - Revogam-se as disposições eni contrário.

REGI§TRE-SE, PUBLIQI E-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PREF'EITÀ §IUNICIPÂL DE CANAÃ DOS
CARAJÁS, ESTADO DO pARÁ, ao t3 dir rlo mês de janeiro de
2026.

JOSELIIRÁ RAIN,IÜNDÁ DIIitrZ GADELT;Á
Prefeita Munioipal

TERMO DE CO}TPROIT,trSSO E RESFOI{§AtsILIDADE

Eu, MARCOS ivtA,lTfits BARB.â.LHO, C]rF n" B53.XXX.XXX-20,
ldatricula: C282207, cargo/função: ASSESSOR ESPECIAL III, para



1."

acomfanhai e fisc*ir;.::. a er:ecirção tll; ucl::,ui:d.:§ no exel.cício de
2026, c$o o objctr: ii :c.,'; acompaÊliar e t-iscriiLur a execução dos
contratadcs no sxcrcicir ôr 2026, cu;o o c'nj:,lo ó u Contratação de
shorvs ,e locaçio C.e i..sir,rturas, (pAlcq, iim. ilumir.raçãc, tenda e
outros), jucto a Sscrelár:a Municipai de Gcverno de Canaâ dos
Carajás, Es',ad,.r ol Pr.r'á, aceitando o enü.crê,o (, p:.]sto os seguintes
ccmpromisso§: : .. . :., r.... r ;.,..: i .r ,..

DALEGALID,4,DEI

MARCOS MÁRTINS B ÁRBA LHO
Fiscal de Contratc
Port.5l3l202ÇGp

Publicado por:
Daniel de S. Diniz tla Silva' Código lêentificador:598355E8

"Art. 117 da Lei Ceral C.as Licitações N" 14,i33/2021.

"Art. ll7. A c:<ecuçâo do contralo deverá ser acompanhada e
fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente desigtrados conforme requisitos
estabelecidos no art. 70 desta I-ei, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a cont.atâção de terceiros para assisti-los e subsi<Iiá-los com
informações pertinenres a essa ahibuição.

§ l' O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, dcierminando o que
t'or necessário para a regularizaçâo das raltas ou dos deÍ'eiios
obsen,ados.

§ 2'O fiscal do contrato iuformará a seus superiores, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que dimandar
decisão ou providência que ultrapasse sua comperência.
§ 3" O fiscal Co contrato será auxiliádo pelos órgãos de
assessoramento jurÍ<iico e de controle intemo da Administração, que
deverão dirirnir dúviCes e subsidia-l_o çp.p infqrnaçQes relevantespara
prévenir risôos na eieôução c'o-nfiatuai. "t ' -- .1i

§ 4' Na hipotese da contruitai'ã§ <le dêrceiros prevista no capur deste
artigo, deverâo ser obsen adas as s'eguintes regrds:
I.- 

.a 
empresa oü o prcr-issionâl coiaatado alsuml-á responsabiridade

civil objetivd pela veiacidadê e peia precisâo das informações
prestadas, finnará teirno de complcmissri dr confidencialidade e não
poderá exercer atribuiçãc própril e cxclusiva rlc fiscal de conüato;

II - a contiatação dc rercciros não exim.irá Je rcsponsabilidade o fiscal
do con*aÍo, nos lirnirss fu,,,rL&.-uções ricebidas do terceiro
conúatado-.

Comprometo-me a bem desempenhâr e cumprir as atribuições de
representar os firmados pela Secreratia Mucicipal de Covemo de
Caoaã dos Carajás, Estado do pará, aceitando ó 

"o"u.go 
presto os

seguintes comprornissos, no acompaúamento e fiscãizáção que
envolver a execução de contratos.

Declaro-me desimpedido (a) e sem suspeiçâo paia funcionar nos autos
na qualidade para o qual fui designado (a).

Do que para constaí, larira-se o presente Ternro, que ao fim assino.

Atenciosameitte,

Y"§.il publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Pará no dia 16/01/2026, Edição 3923
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:'
https ://www diari omunicipal. com :bri famep/
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